LEI Nº. 475

Autoriza indenização e dá providência. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a indenizar o snr. João pares de Castro pelo desatêrro que a Municipalidade fez em terrenos de sua propriedade, à rua Juca Mandú, assim como também pela apropriação que fez de parte de seus terrenos para abertura da citada Rua. 

Art. 2º - Como indenização Prefeitura Municipal lhe entregará os lotes nºs 14 e 15, do quarteirão nº 218, com a área total de quinhentos e cincoenta e cinco metros quadrados e o lote nº4, do quarteirão nº 238-A, com uma área de quatrocentos e oito metros quadrados. 

Art. 3º -  O snr. João  Peres de Castro comprometer-se-á, por escritura pública, a construir um muro de arrimo entre os lotes nºs 1, 2, 3 e 4, 5,6, 7, 8, do loteamento de sua propriedade que acompanha a presente lei, impedindo o desmoronamento dos três primeiros. 

§ único – O snr. João  Peres de Castro eximirá a Municipalidade de qualquer ônus futuro quanto ao desmoronamento nos citados terrenos. 

Art. 4º - Para efeitos fiscais, dá-se a cada terreno o valor de cincoenta mil cruzeiros (Cr$50.000,00). 

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de Novembro de 1958. 

Genésio Garcia Rosa
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